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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 5ª ASSEM-
BLÉIA GERAL ORDINARIA DA COOPE-
RATIVA HABITACIONAL PRIME HOUSE 
- CNPJ: 26.729.011/0001.09. A Cooperati-
va Habitacional Prime House, de acordo 
com artigos 40 e 42 do seu Estatuto Social, 
convoca os seus 137 cooperados à compa-
recerem a esta Assembleia Geral Ordinária 
que realizar-se-á no Espaço Nosso Canto 
situado á Av. João Batista Medina, nº 834 
– Jd. Maranhão, Embu das Artes - SP, no 
dia 26/06/2022, obedecendo aos seguintes 
horários e quórum: para a sua instalação 
sendo a 1ª chamada às 07:00hs com 2/3 
(dois terços) dos Cooperados; a 2ª chama-
da às 08:00hs, com metade mais um dos 
Cooperados, e a 3ª e última chamada às 
09:00hs, com o número mínimo de 10 (dez) 
Cooperados, com a seguinte ordem do dia: 
1)Aprovação de Contas, 2)Eleição do Con-
selho Fiscal, 3)Obras, 4) Assuntos Gerais. 
Lembramos porém, que conforme artigo 34º 
do Estatuto Social a Assembleia Geral Ordi-
nária interessa aos cooperados que estão 
adimplentes, os inadimplentes não poderão 
ter direito a voto, apenas assistirem, além 
disso não será permitido a representação 
por meio de mandatário, cônjuge ou procu-
rador. Cotia, 14 de junho de 2022. José Ro-
drigo da Gama Ramos, Diretor Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017734-12.2015.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROSANA BIRAL, 
CPF nº 080.167.098-50 que nos autos da ação de Execução ajuizada por LUIZ CARLOS NUNES DO COUTO para cobrança de 
R$2.083,85 (Agosto/2015) referente débitos relativos ao cheque de nº 000017, Banco Itaú, valor: R$ 1.825,00. na qual foi determinado o 
bloqueio judicial (SISBAJUD) no valor de R$ 3.603,19 (Julho/2018) realizado parcialmente na quantia total de R$1.586,26. estando a 
executada em local ignorado, expede-se o presente edital para citação e intimação da devedora acerca da indisponibilidade de ativos 
financeiros, para que, querendo, apresente manifestação em cinco (05) dias, a fluir após o prazo supra, nos termos do artigo 854 parágrafo 
3º, do Código de Processo Civil. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Santo André, aos 19 de abril de 2022. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1104717-08.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito 
da 10ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Nimer Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Pedro Carrijo Gouveia, RG nº 
35.332.861, CPF/MF nº 312.848.428-78 e Rafaela da Costa Levy Gouveia, RG nº 44.023.630, CPF/MF nº 356.862.828-70, a por meio da 
qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento da Comunhão Parcial de Bens para o da Separação Total de 
Bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, para conhecimento de terceiros da pretendida alteração do 
regime de bens. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 04 de novembro de 2021. 
 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 1012130-10.2015.8.26.0477. O Dr. 1012130-10.2015.8.26.0477, MMº Juíz de Direito 
da 2ª Vara Cível do Foro da Praia Grande SP, ANDRÉ QUINTELA ALVES RODRIGUES. Faz Saber a Monteiro Vianna& Cia. Sociedade 
Civil, Raul de Oliveira Borges da Rocha, Casemiro Prudente de Mello bem como os réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, seus cônjuges e/ou sucessores que Michele Regina Capelli Cardoso e Mauricio Vaz Cardoso ajuizaram ação de usucapião, 
objetivando o reconhecimento do domínio do imóvel sem matrícula, na Praia Grande/ SP, situado na Av. Rio Branco, 1066, assim descrito e 
caracterizado: lote de terreno n.º 02 (dois), da Quadra G.G; da Vila Itaipús (continuação) situada no Boqueirão da Praia Grande, Município de 
São Vicente, Comarca de Santos deste Estado, medindo 11 (onze) metros de frente para a Avenida Rio Branco, por 26 (vinte e seis) metros 
de lado onde confina com o lote 1 (um) de outro lado mede vinte e seis metros e dez centímetros (26,10) onde confina com o lote n° 3 todos 
da vendedora ou sucessores e nos fundos com Celestino Neves ou Sucessores, totalizando aproximadamente 286,55 (duzentos e oitenta e 
seis e cinquenta e cinco metros quadrados), Contribuinte 101140330020000, conforme documentos descritos e anexados aos autos. 
Estando os réus supramencionados em local ignorado, bem como todos aqueles que porventura possam alegar qualquer interesse ou 
direito sobre o imóvel usucapiendo, para se fazerem representar nos autos por advogado, bem como advertidos de que não sendo 
contestada a ação no prazo legal, ou seja, em 15 (quinze) dias, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, presumir-se-ão aceitos e como 
verdadeiros os fatos articulados pelo(s) promovente(s), nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil, ficando advertida que 
será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000712-47.2022.8.26.0445. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr. Wellington Urbano Marinho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCOS 
ROGERIO CARLOTA, CPF 276.997.698-21, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença, processo nº 0000712-
47.2022.8.26.0445, por parte de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, alegando em síntese que foi o réu condenado, no processo 
principal nº 1006654-48.2019.8.26.0445, ao pagamento de R$ 6.111,15 (março/2022) devidamente atualizado até a data do efetivo depósito 
e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, foi determinada 
sua INTIMAÇÃO, por edital, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, ou apresente impugnação ao 
cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 
1º). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Pindamonhangaba, aos 07 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004913-88.2021.8.26.0481. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, Dr(a). SAMARA ELIZA FELTRIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ 
DIJAILTON NUNES FERREIRA, Brasileiro, CPF 26223488866, com endereço à Rua Cuiabá, 1360, Vila Palmira, CEP 19470-000, 
Presidente Epitacio - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de ENERGISA SUL - SUDESTE - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, alegando em síntese: Trata-se de ação de cobrança proposta em face de José Dijailton Nunes 
Ferreira para pagamento do valor de R$ 17.820,86 referente a contas de consumo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Presidente Epitácio, aos 31 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1007077-53.2015.8.26.0152. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
de Cotia/SP, Dra. Renata Meirelles Pedreno, na forma da Lei, etc...Faz Saber a a FLÁVIO MARIANO LEITE, RG. 16.136.299-0 e CPF. 
096.683.688-00 e SELMA DE FARIA LEITE, RG. 17.359.948-5 e CPF. 093.727.978-12 e SUELI DE FARIA, RG.17.359.947-3 e CPF. 
022.344.888-50, que VILLA D´ESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ajuizou ação de Execução de Título para cobrança de 
R$ 8.498,01, atualizado até (Outubro/2015), referente o Contrato de Compra e Venda firmado entre as partes, onde os réus deixaram de 
pagar as parcelas vencidas em 30/03/2015, 30/04/2015, 30/05/2015, 30/07/2015, 30/08/2015 e 30/09/2015, relativas ao Lote nº 05 – Quadra 
S, do loteamento Villa D´Este, Cidade de Cotia/SP, conforme documentos anexados nos autos. Estando os réus em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 3 dias, paguem a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar 
da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou 
querendo, ofereçam Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia 
(Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 07 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1005133-64.2021.8.26.0068. A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
de Barueri/SP, Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc... Faz Saber a GUILHERME PEREIRA FONTANA 
CIPRIANI, CPF. 340.448.198-40, que lhe foi proposta ação de Execução de Título por Jean Roberson da Silva, para cobrança de R$ 
55.432,34, referente ao título de crédito representado por cheque abaixo descrito: Cheque 000348, vencido em 10/11/2020, no valor de R$ 
50.000,00. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a Citação por Edital, para que, no prazo de 03 dias, contados da citação, efetue 
o pagamento da dívida atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente, arbitrados em 
10% sobre o valor atualizado do débito (art. 827 do novo CPC) ou no prazo de 15 dias, apresente embargos. Caso o réu efetue o pagamento 
no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do novo CPC). Não havendo pagamento 
no prazo supra serão devidas as custas de satisfação da execução, devendo o exequente incluir nos cálculos futuros, englobando inclusive 
eventual acordo. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30%  do valor em 
execução, inclusive custas e honorários de advogado, o réu poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 06 
parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 916 do novo CPC). O não 
pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o 
imediato início dos atos executivos, imposta ao réu multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de 
embargos (art. 916, parágrafos 5º e 6º do novo CPC). No silêncio, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 31 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1036435-31.2021.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc... Faz Saber a LUERI CLEAN COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ. 97.549.863/0001-54, na pessoa de seu representante legal, que por parte de MIDDLEBY DO BRASIL 
LTDA, foi ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 22.103,74 (Setembro/2021), onde as partes pactuaram 
relação comercial de compra e venda, conforme constam nas NF'S nºs 55135, 64638, 64780, 65369, 65770 e 66250, e deixou de realizar o 
pagamento das parcelas nas datas devidas, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Estando a executada em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, após o prazo do edital, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão 
ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador 
especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do 
NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.  Guarulhos,  03 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020444-79.2022.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 27ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Melissa Bertolucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CAMILA LA FEMINA, CPF 
380.049.068-42, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Associação Congregação de Santa 
Catarina. foi ajuizada ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada procedente e condenou a executada ao pagamento 
no valor de R$ 19.433,03, atualizado até(Maio/2022), e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. 
Estando a executada em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o 
débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e também honorários em fase de Cumprimento 
de Sentença (CPC 523, § 1º), onde a executada poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o 
pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC). Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0000289-93.2022.8.26.0152. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Cotia/SP, Dra. RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc... Faz Saber a GERALDO JOSÉ MARTINS, RG. 
27.368.278-7 e CPF. 205.170.128-80 e sua esposa MARIA ANGELICA LUCAS MARTINS, RG. 25.433.673-5, e CPF. 205.169.948-83, 
ambos brasileiros, residentes na Rua Engenheiro Macedo, nº 45, Jardim Eliane, Cotia – SP, que lhe foi proposta ação de Cumprimento de 
sentença Associação dos Proprietários Em Jardim Samambaia, alegando em síntese: " que o cessionário Fundos de Investimentos em 
Direitos Creditórios Não Padronizados Multisegmentos Npl Ipanema Vl - Não Padronizados, na qualidade de substituto processual do 
cedente Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A move Ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de Título para 
recebimento de R$ 27.038,69 (mar/20) decorrente do contrato de financiamento nº 20026691581 firmado em 26.06.17. Estando os réus em 
lugar ignorado, foi determinada a Intimação por Edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor 
embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e 
honorários e requerer o parcelamento em até (06) parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 03 
de junho de 2022. 
 
 

CIMED INDÚSTRIA S.A.
CNPJ/ME nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35.300.180.852

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada no dia 30 de Abril de 2022
Data, hora, local: 30.04.2022, 10hs, na sede, Avenida Angélica, 2.248, 6º andar, conj. 61, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: João Adibe Zacharias Marques, Secretária: Silvia Maria Loffredo Miran-
da. Deliberações aprovadas: (1) Em AGO: (I) O Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras refe-
rentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, com re-
sultado de lucro no montante de R$ 41.273.183,07; (II) A destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 
31.12.2021, no valor de R$ 41.273.183,07, para a Reserva de subvenção, respeitando as disposições estatutárias e le-
gislação societária vigente. (2) Em AGE: (I) Alçadas ilimitadas aos diretores da Companhia, sempre em conjunto de 2. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 30.04.2022. Acionistas: Cimed & CO. S.A. por João Adibe Zacharias Mar-
ques, Karla Marques Felmanas e Mariana Zacharias Marques (neste ato representada por sua procuradora Sra. 
Karla Marques Felmanas). JUCESP nº 289.442/22-9 em 06.06.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SALUS HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 20.124.338/0001-62 - NIRE 35.300.475.593

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Março de 2022
Data, hora, local: 31.03.2022, 12hs, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 11º andar, parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Renato Bugana Peres; Secretário: Olavo Nigel Saptchen-
ko Arfelli Meyer. Deliberações aprovadas: (i) A alteração da sede da Companhia, passando de “Avenida Briga-
deiro Faria Lima, nº 4.440, 11º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132, São Paulo/SP” para “Rua do Rocio, nº 350, 
14º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, São Paulo/SP”; e (ii) Alteração do Artigo 2º do Estatuto: “Artigo 2º. 
A Companhia tem sua sede e foro em São Paulo/SP, Rua do Rocio, nº 350, 14º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04552-
000, podendo abrir  liais, agências ou escritórios por deliberação da Assembleia Geral.”. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 31.03.2022. Acionistas: RB Capital Salus Infraestrutura I Fundo de Investimento em Participações, 
por RB Capital Asset Management Ltda. (por Denise Yuri Santana Kaziura e Olavo Nigel Saptchenko Arfelli Meyer); 
e RB Capital S.A. (por Diretora Denise Yuri Santana Kaziura e Olavo Nigel Saptchenko Arfelli Meyer). Mesa: Rena-
to Bugana Peres - Presidente e Olavo Nigel Saptchenko Arfelli Meyer - Secretário. JUCESP nº 281.445/22-
9 em 02.06.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Salus Holding S.A. - CNPJ/MF nº 20.124.338/0001-62 - NIRE 35.300.475.593
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Dezembro de 2021

Data, Hora, Local: 31.12.2021, às 12hs, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 11º andar, parte, Itaim Bibi, 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente, Renato Bugana Peres; Secretária, Karin 
Antunes Sikorski Fontán. Deliberações Aprovadas: Aumentar o capital social, com base nos lucros acumulados, em 
conformidade com balanço patrimonial levantado em 31.12.2021, no valor de R$ 10.000.000,00, passando o capital 
social de R$ 10.276.545,34 para R$ 20.276.545,34, mediante a emissão de 27.092.929 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de aproximadamente R$ 0,37 por ação, sendo este preço 
tomado por base no Artigo 170, §1º, inciso I, da Lei 6.404/1976, conforme alterada. O presente aumento de capital é 
integralmente subscrito e integralizado pelo acionista RB Capital Salus Infraestrutura I Fundo de Investimento 
em Participações, representado por sua gestora RB Capital Asset Management Ltda., com expressa anuência e 
renúncia ao direito de preferência da também acionista RB Capital S.A., e será integralizado conforme Boletim de 
Subscrição. Alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 20.276.545,34, dividido em 96.678.681 ações ordinárias nominativas, registradas e sem valor 
nominal”. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 31.12.2021. Mesa: Renato Bugana Peres - Presidente; Karin 
Antunes Sikorski Fontán - Secretária. Acionistas Presentes: RB Capital Salus Infraestrutura I Fundo de Investimento em 
Participações, representado por sua gestora RB Capital Asset Management Ltda. (por sua Diretora Denise Yuri Santana 
Kaziura e procuradora Sra. Karin Antunes Sikorski Fontán); e RB Capital S.A. (por seus Diretores Marcelo Michaluá e 
Denise Yuri Santana Kaziura). JUCESP  281.444/22-5 em 02.06.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

X Good Brains Tecnologia da Informação S.A.
CNPJ/ME nº 25.348.605/0001-07 - NIRE 35300581288 - Ata de Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 29/04/2022 - Aos 29/04/2022, às 10h., na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente: Álvaro 
Constâncio Sant’anna Neto, Secretário: Matheus Assis Cardoso Guanabara. Deliberações Unânimes: (i) 
Consignar e acolher o pedido de renúncia ao cargo de Diretor Presidente da Companhia formulado em 
08/04/2022 pelo Sr. David Lee Wright, RNE V632687-R / CGPI/DIREX/DPF, CPF/ME n° 233.515.708-64; 
(ii) Eleger ao cargo de Diretor Presidente da Companhia o Sr. Eduardo Loges, identidade 2012669988, SSP/
RS, e CPF/ME n° 608.762.710-34, exercerá o mandato pelo prazo remanescente do mandato do seu antecessor, 
a partir do dia 29/04/2022 até o dia 14/10/2022 ou até a investidura de seu sucessor. (iii) Aprovaram as contas 
dos Administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao Exercício Social encerrado 
em 31/12/2021, as quais permanecerão arquivadas na sede da Companhia, recomendando aos acionistas sua 
aprovação em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada posteriormente; (iv) Aprovar a sugestão de orçamento 
anual da Companhia para o Exercício de 2022, o qual será arquivado na sede da Companhia. Nada mais.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020103-96.2019.8.26.0114 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, MAURICIO SIMOES DE 
ALMEIDA BOTELHO SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente virem, que por este Juízo, se 
processam os termos da Ação Monitória, processo 1020103-96.2019.8.26.0114, requerida por LICEU CORAÇÃO DE 
JESUS, CNPJ 60.463.072/0006-01, contra JOSÉ VÍTOR SIMÃO, CPF 162.136.398-88, que deixou de pagar obrigação 
assumida através da emissão do Termo de Confissão de Dívida, estando a dever o valor de R$ 4.297,49 (quatro mil, 
duzentos e noventa e sete reais e quarenta e nove centavos) atualizados até MARÇO de 2019, que deverá ser acrescido 
de CM, juros, multa, e honorários advocatícios de 05% (cinco por cento) do valor da causa ou apresente embargos 
monitórios nos termos do artigo 701 do CPC. Como o réu encontra-se em local incerto, expediu-se o presente EDITAL 
com o prazo de 20 (vinte) dias, a fim de CITÁ-LO e INTIMÁ-LO para que no prazo de 15 (quinze) dias ofereça defesa, sob 
pena de revelia. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 24 de março de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000167-97.2022.8.26.0114 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). MAURICIO SIMOES DE 
ALMEIDA BOTELHO SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALEXANDRE MARTINS DE AGUIAR, Brasileiro, 
Casado, RG 062.332.904-2, CPF 923.860.837-72 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cobrança - Cumprimento de 
sentença, movida por ESCOLA SALESIANA SÃO JOSE. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$5.882,56 (cinco mil, oitocentos e oitenta 
e dois reais e cinquenta e seis centavos), atualizado até dezembro/2021, devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 10 de maio de 2022. 
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TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 318ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

A TRUE SECURITIZADORA S.A. (“Emissora”), na qualidade de emissora dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 318ª Série da 1ª Emissão (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.4 do “Termo de Securi-
tização de Créditos Imobiliários da 318ª Série da 1ª Emissão de Certi cados de Recebíveis Imobiliários da True Securi-
tizadora S.A.”, celebrado em 01 de setembro de 2020, conforme aditado de tempos em tempos, entre a Emissora e a 
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na 
qualidade de agente fi duciário da Emissão (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), convo-
ca os titulares dos CRI em circulação (“Titulares de CRI”) a participarem da Assembleia Geral, a ser realizada, em 1ª 
(primeira) convocação, em 14 de julho de 2022, às 14h00, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, conforme art. 29, inciso II, da Resolução da Comissão de Valo-
res Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60/2021”), cujo link de acesso será 
oportunamente encaminhado aos Titulares de CRI habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e en-
vio de instrução de voto a distância, nos termos deste Edital, previamente à realização da assembleia, nos termos da 
Resolução CVM nº 60 (“Assembleia”), para deliberar, examinar, e votar a respeito da ordem do dia aqui estabelecida: 
a) a não decretação de Evento de Vencimento Antecipado Não Automático descrito no item 5.1.2., subitem “vii”, do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Úni-
ca, da Espécie com Garantia Real e Com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da Ekko Group Incor-
porações e Participações S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures”) e consequentemente dos CRI, em decorrência 
do não cumprimento do Índice de Alavancagem, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures, e a autori-
zação para alteração da forma de cálculo do Índice de Alavancagem que hoje prevê a utilização dos números consoli-
dados do grupo econômico da Devedora, apresentado nas demonstrações fi nanceiras da Devedora ou de qualquer em-
presa que consolide as informações fi nanceiras do grupo, passando a ser calculado utilizando-se a visão combinada do 
balanço patrimonial do grupo econômico da Devedora, sendo que a auditoria irá emitir relatório de asseguração limi-
tada sobre essa visão; b) a não decretação de Evento de Vencimento Antecipado Não Automático descrito no item 
5.1.2., subitem “ix”, da Escritura de Emissão de Debêntures e consequentemente dos CRI, uma vez que: (i) a Devedo-
ra (i.a) realizou a publicação em jornal de grande circulação e no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo da AGE após o 
prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures e nos termos do artigo 62, inciso I, da Lei Federal nº 6.404/1976; 
(i.b) obteve o registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) da publicação em jor-
nal de grande circulação fora do prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures; (i.c) não obteve o registro e 
arquivamento na JUCESP da publicação no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo da AGE dentro do prazo acordado na 
Escritura de Emissão de Debêntures e autorização para que o respectivo arquivamento e registro seja obtido em até 15 
(quinze) dias contados da realização da Assembleia; (i.d) não obteve o arquivamento e registro da Escritura de Emis-
são de Debêntures na JUCESP no prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures e nos termos do artigo 62, in-
ciso I, da Lei Federal nº 6.404/1976 e autorização para que o respectivo arquivamento e registro seja obtido em até 15 
(quinze) dias contados da realização da Assembleia; (ii) a JDS Holding não obteve o arquivamento e registro na JU-
CESP da ata da reunião de sócios que deliberou pela aprovação de outorga de garantia no âmbito da Operação e, ten-
do em vista a transformação societária da JDS Holding, a autorização para realização de assembleia geral extraordiná-
ria da JDS Holding ratifi cando as aprovações previstas na ata da reunião de sócios realizada em 31 de agosto de 2020, 
com a consequente obtenção de arquivamento e registro da ata em até 15 (quinze) dias contados da realização da As-
sembleia; (iii) a SPE Ekko 7 não apresentou o respectivo aditamento ao Contrato Social prevendo a constituição da 
alienação fi duciária da totalidade das quotas devidamente arquivado e registro na JUCESP, conforme prazo acordado 
na Escritura de Emissão de Debêntures, e autorização para que o devido arquivamento e registro na JUCESP seja obti-
do em até 15 (quinze) dias contados da realização da Assembleia; (iv) a SPE Altino obteve o arquivamento e registro 
na JUCESP do respectivo aditamento ao Contrato Social prevendo a constituição da alienação fi duciária da totalidade 
das quotas fora do prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures; e (v) a Devedora e os Fiadores pessoas fí-
sicas, conforme previsto no item 6.1., subitem “i”, alínea “a”, da Escritura de Emissão de Debêntures, (v.a) não forne-
ceram as cópias das declarações do imposto de renda, referente aos exercícios de 2020 e 2021, do Sr Diego dentro do 
prazo previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; e (v.b) autorização para a dispensa de apresentação das cópias 
da declarações de imposto de renda, referente aos exercícios de 2020 e 2021, do Sr. Roberto; c) adicionalmente ao item 
anterior, até a data de realização da Assembleia, o Agente Fiduciário verifi cará se houve o descumprimento das obri-
gações não pecuniárias descritas nas cláusulas: (c.1) 1.5., 1.5.1. e 4.1., (x) do Contrato de Alienação Fiduciária de Quo-
tas da SPE Ekko 7; (c.2) 4.1., (x) do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas da SPE Altino; (c.3) 4.1., (x) do Contra-
to de Alienação Fiduciária de Quotas da SPE Crivesa; (c.4) 4.1., (x) do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas da 
SPE Granja 1; (c.5) 4.1., (x) do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas da SPE Granja 2; (c.6) 4.1., (x) do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Quotas da SPE PLR; (c.7) 4.1., (x) do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas SPE KM18; 
(c.8) 4.1., (x) do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas da SPE Premium; (c.9) 7.5., 7.5.1 e 7.5.2. do Termo de Se-
curitização; e (c.9) 6.1., (i), a.,(ii), (iii), (iv) e (v); e 6.1. (xix) da Escritura de Emissão de Debêntures, sendo que, na data 
da realização da Assembleia, deverá ser deliberado sobre a não decretação de Evento de Vencimento Antecipado Não 
Automático descrito no item 5.1.2., subitem “ix”, da Escritura de Emissão de Debêntures e consequentemente dos CRI 
acerca dos itens acima mencionados; d) a não decretação de Evento de Vencimento Antecipado Não Automático des-
crito no item 5.1.2., subitem “xvii”, da Escritura de Emissão de Debêntures e consequentemente dos CRI, em decorrên-
cia do atraso na apresentação (i) das demonstrações fi nanceiras auditadas da Devedora, das Fiadoras ou quaisquer So-
ciedades Investidas Ekko 7, relativas ao exercício fi ndo em 31/12/2021, no prazo acordado na Escritura de Emissão de 
Debêntures e autorização para a devida apresentação em 60 (sessenta) dias contados da realização da Assembleia; e 
(ii) das demonstrações fi nanceiras da Devedora, das Fiadoras ou quaisquer Sociedades Investidas Ekko 7 auditadas re-
lativas a março de 2022 no prazo acordado na Escritura de Emissão de Debêntures e autorização para a devida apre-
sentação em 90 (noventa) dias contados da realização da Assembleia; e) autorização para alteração do Cronograma 
de Pagamento das Debêntures e dos CRI, conforme novo fl uxo de pagamento apresentado à Emissora e disponibiliza-
do em sua página na rede mundial de computadores, abaixo indicada; e f) autorização para que a Companhia, em con-
junto com o Agente Fiduciário, a Devedora, os Fiadores, tome todas as medidas necessárias e/ou convenientes para for-
malizar as deliberações objeto da ordem do dia acima, incluindo, mas não se limitando, a realização do aditamento de 
todos os Documentos da Operação, conforme aplicável. Os termos iniciados em letras maiúsculas não defi nidos nesta 
convocação terão os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização, na Escritura de Emissão de Debêntures 
e demais Documentos da Operação. Os documentos pertinentes à ordem do dia da Assembleia serão disponibilizados 
pela Emissora em sua página na rede mundial de computadores, qual seja: www.truesecuritizadora.com.br e no site da 
CVM www.cvm.gov.br. Informações Gerais: A Assembleia será realizada através de sistema eletrônico para aque-
les Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico juridico@truesecuritizadora.com.br/opera-
coes@truesecuritizadora.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, nos endereços eletrônicos corporate@vortx.com.
br e agentefi duciario@vortx.com.br, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de 
realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de iden-
tidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (b.i) último estatuto ou contrato social consolida-
do, devidamente registrado na junta comercial competente; (b.ii) documentos societários que comprovem a repre-
sentação legal do Titular de CRI; e (b.iii) cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; c) quando fundo de investimento, (c.i) último regulamento consolidado; (c.ii) último estatuto ou con-
trato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente, do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto de fundo, e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia Geral; e (c.iii) cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do re-
presentante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI, conforme indicados nos itens “a” a “c” acima, venha a 
ser representado por procurador, além dos respectivos documentos acima listados, deverá encaminhar a procuração 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia devidamente assinada, com fi rma reconhecida ou 
com certifi cação digital. Ainda, os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessi-
dade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto à distância diretamente à 
Emissora, no endereço eletrônico juridico@truesecuritizadora.com.br/operacoes@truesecuritizadora.com.br, com 
cópia para o Agente Fiduciário, nos endereços eletrônicos corporate@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.
br, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de realização da Assembleia, con-
forme previsto na Resolução CVM nº 60/2021. A Emissora disponibilizará o modelo de documento a ser adotado 
para envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores, qual seja: www.true-
securitizadora.com.br e no site da CVM www.cvm.gov.br. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preen-
chida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, com ou sem fi rma reconhecida ou certifi cação 
digital; e (ii) no caso de Titular de CRI pessoa jurídica, acompanhada dos documentos instrumentos de procuração 
e/ou estatuto ou contrato social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 14 junho de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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